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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus, com pedido liminar, impetrado em 

favor de SILVIO APARECIDO GONÇALVES contra acórdão do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo (Agravo em Execução n. 

9000403-52.2018.8.26.0269).

Consta dos autos que o paciente teve seu pedido de progressão 

de regime para o semiaberto deferido pelo Juízo da Vara de Execuções 

Criminais da Comarca de Itapetininga.

Inconformado, o Ministério Público interpôs agravo em 

execução, perante a Corte estadual. O Tribunal impetrado, então, deu 

provimento ao recurso, determinando a recondução do sentenciado ao regime 

fechado, conforme seguinte ementa (e-STJ fl. 65):

AGRAVO EM EXECUÇÃO. Progressão ao regime semiaberto. 
Deferimento pelo Juízo a quo. Ministério Público pleiteia a 
cassação do beneficio, diante do não preenchimento do requisito 
subjetivo. Recurso comporta provimento. Requisito objetivo 
cumprido. Não preenchimento do requisito subjetivo. Crimes 
violentos e TCP distante. De rigor a permanência por maior 
tempo no regime fechado. Decisão cassada. Agravo provido.

No presente feito, a Defensoria Pública alega que o paciente 

preenche os requisitos para a concessão do regime semiaberto, tanto que foi 

agraciado com a benesse, mas o Tribunal, acatando recurso ministerial, impôs a 

ele a realização de exame criminológico sem justificativa idônea, o que 

contrariou a Súmula Vinculante n. 26 do STF (e-STJ fls. 4/6).
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Argumenta que compete ao Juízo da Vara de Execuções a 

realização ou não de exames criminológieos (e-STJ fls. 8/9) e que a 

fundamentação deve se referir a fatos ocorridos durante o cumprimento da 

pena privativa de liberdade, e não quanto à abstração da gravidade do delito ou 

da quantidade da pena (e-STJ fl. 11).

Nesse patamar, requer, em liminar e no mérito, a cassação da 

decisão coatora, que revogou o benefício de progressão de regime concedido 

ao paciente, condicionando à realização de exame criminológico.

Liminar indeferida (e-STJ fls. 74/76).

O Ministério Público Federal opina ''pelo não conhecimento do 

writ ou, se conhecido for, pela denegação da ordem'' (e-STJ fls. 81/84).

É o relatório. Decido.

O Supremo Tribunal Federal, por sua Primeira Turma, e a 

Terceira Seção deste Superior Tribunal de Justiça, diante da utilização 

crescente e sucessiva do habeas corpus, passaram a restringir a sua 

admissibilidade quando o ato ilegal for passível de impugnação pela via 

recursal própria, sem olvidar a possibilidade de concessão da ordem, de ofício, 

nos casos de flagrante ilegalidade. Esse entendimento objetivou preservar a 

utilidade e a eficácia do mandamus, que é o instrumento constitucional mais 

importante de proteção à liberdade individual do cidadão ameaçada por ato 

ilegal ou abuso de poder, garantindo a celeridade que o seu julgamento requer. 

Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados, exemplificativos dessa nova 

orientação das Cortes Superiores do País:

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO 
DE RECURSO ORDINÁRIO. NÃO CABIMENTO. ROUBO 
EM CONCURSO DE PESSOAS E COM EMPREGO DE 
ARMA DE FOGO. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA 
EM PREVENTIVA. ALEGADA AUSÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO DO DECRETO PRISIONAL. 
INOCORRÊNCIA. SEGREGAÇÃO CAUTELAR 
DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. PERICULOSIDADE CONCRETA DO 
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PACIENTE. MODUS OPERANDI. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO.

I - A Primeira Turma do col. Pretório Excelso firmou orientação 
no sentido de não admitir a impetração de habeas corpus 
substitutivo ante a previsão legal de cabimento de recurso 
ordinário (v.g.: HC 109.956/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, DJe 
de 11/9/2012; RHC 121.399/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 
1º/8/2014 e RHC 117.268/SP, Rel. Min. Rosa Weber, DJe de 
13/5/2014). As Turmas que integram a Terceira Seção desta 
Corte alinharam-se a esta dicção, e, desse modo, também 
passaram a repudiar a utilização desmedida do writ substitutivo 
em detrimento do recurso adequado (v.g.: HC 284.176/RJ, 
Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 2/9/2014; HC 
297.931/MG, Quinta Turma, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 
DJe de 28/8/2014; HC 293.528/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nefi 
Cordeiro, DJe de 4/9/2014 e HC 253.802/MG, Sexta Turma, 
Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 4/6/2014). II - 
Portanto, não se admite mais, perfilhando esse entendimento, a 
utilização de habeas corpus substitutivo quando cabível o 
recurso próprio, situação que implica o não conhecimento da 
impetração. Contudo, no caso de se verificar configurada 
flagrante ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, 
recomenda a jurisprudência a concessão da ordem de ofício. 
(...). Habeas corpus não conhecido. (HC 320.818/SP, Rel. Min. 
FELIX FISCHER, Quinta Turma, julgado em 21/5/2015, DJe 
27/5/2015).

HABEAS CORPUS. SUBSTITUTIVO DO RECURSO 
CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. 
TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. DOSIMETRIA. 
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. REGIME INICIAL FECHADO. 
FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. CIRCUNSTÂNCIAS 
DESFAVORÁVEIS.

1. O habeas corpus tem uma rica história, constituindo garantia 
fundamental do cidadão. Ação constitucional que é, não pode 
ser o writ amesquinhado, mas também não é passível de 
vulgarização, sob pena de restar descaracterizado como 
remédio heroico. Contra a denegação de habeas corpus por 
Tribunal Superior prevê a Constituição Federal remédio jurídico 
expresso, o recurso ordinário. Diante da dicção do art. 102, II, 
a, da Constituição da República, a impetração de novo habeas 
corpus em caráter substitutivo escamoteia o instituto recursal 
próprio, em manifesta burla do preceito constitucional. 
Igualmente, contra o improvimento de recurso ordinário contra 
a denegação do habeas corpus pelo Superior Tribunal de 
Justiça, não cabe novo writ ao Supremo Tribunal Federal, o que 
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implicaria retorno à fase anterior. Precedente da Primeira 
Turma desta Suprema Corte. [...]. (STF, HC n. 113890, Rel. 
Min. ROSA WEBER, Primeira Turma, julg. em 3/12/2013, DJ 
28/2/2014).

Assim, de início, incabível o presente habeas corpus 

substitutivo de recurso próprio. Todavia, em homenagem ao princípio da ampla 

defesa, passa-se ao exame da insurgência, para verificar a existência de 

eventual constrangimento ilegal passível de ser sanado pela concessão da 

ordem, de ofício.

Não vislumbro flagrante ilegalidade na hipótese dos autos.

Na espécie, o Tribunal a quo, no voto condutor do acórdão, 

reportou-se à ausência do requisito subjetivo para a progressão de regime 

prisional (e-STJ fls. 66/67):

[...]

O recurso comporta provimento.

Consigno, inicialmente, que o agravado preenche o requisito 
objetivo (fl. 03vº). A celeuma existe sobre o preenchimento, ou 
não, do requisito subjetivo.

Compulsando os autos, verifico que, embora SILVIO ostente 
bom comportamento carcerário (fl. 03), possui ainda longa pena 
a cumprir, com TCP previsto para a longínqua data de 31 de 
outubro de 2025.

Ademais, pontuo que o ora agravado foi condenado por delitos 
graves, cometidos mediante grave ameaça e violência à pessoa, 
quais sejam: três roubos.

Anoto, ainda, que SILVIO praticou diversas faltas graves ao 
longo do cumprimento de suas penas, dentre elas: (i) 
abandono do regime semiaberto, em 13/07/2012 e (ii) posse de 
entorpecente com visitante em 16/04/2016.

Assim, considerando a acentuada gravidade dos delitos pelos 
quais foi condenado, o histórico prisional conturbado e o TCP 
distante, resta evidente que, a princípio, SILVIO APARECIDO 
GONÇALVES não reúne os méritos necessários à convivência 
em meio semiaberto, devendo permanecer por mais tempo 
recolhido no regime fechado.

Dessa forma, merece ser reformada a decisão que deferiu o 
pedido de progressão para o regime semiaberto, alegando a 
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presença dos requisitos necessários para a concessão da 
benesse.

Em havendo alteração na situação tática analisada e 
demonstrando o preenchimento do requisito subjetivo, nada 
obsta que o interessado formule novo pedido, instruído com as 
razões e demais documentos necessários.

Ante o exposto, pelo meu voto, dou provimento ao agravo, e o 
faço para cassar a decisão combatida, determinando a 
recondução do sentenciado SILVIO APARECIDO 
GONÇALVES ao regime fechado.

[...] - grifei

Tal entendimento encontra-se em harmonia com a 

jurisprudência consolidada por esta Corte Superior de Justiça, no sentido de 

que a prática de falta grave impede a concessão do aludido benefício, por 

evidenciar a ausência do requisito subjetivo exigido durante o resgate da pena.

Nesse sentido, destaco os seguintes precedentes:

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
PRÓPRIO. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO PENAL. 
LIVRAMENTO CONDICIONAL E PROGRESSÃO DE 
REGIME. AUSÊNCIA DE PREENCHIMENTO DO 
REQUISITO SUBJETIVO. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
CONTURBADO HISTÓRICO PRISIONAL DO PACIENTE. 
PRÁTICA DE FALTAS DISCIPLINARES. REVISÃO DA 
CONCLUSÃO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 
IMPOSSIBILIDADE. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. 
CONSIDERAÇÃO DE TODO O PERÍODO DA EXECUÇÃO 
DA PENA PARA ANÁLISE DO REQUISITO SUBJETIVO. 
POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE FLAGRANTE 
ILEGALIDADE. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.

1. Por se tratar de habeas corpus substitutivo de recurso 
próprio, a impetração não deve ser conhecida, segundo a atual 
orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal - STF e 
do próprio Superior Tribunal de Justiça - STJ, sem prejuízo da 
verificação das alegações expostas na inicial ante a 
possibilidade de se verificar a existência de flagrante 
constrangimento ilegal.

2. Esta Corte superior pacificou o entendimento segundo o qual, 
ainda que haja atestado de boa conduta carcerária, a análise 
desfavorável do mérito do condenado feita pelo Juízo das 
execuções ou pelo Tribunal de origem, com base nas 
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peculiaridades do caso concreto e levando em consideração 
fatos ocorridos durante a execução penal, justifica o 
indeferimento do livramento condicional e da progressão de 
regime pelo inadimplemento do requisito subjetivo.

3. No presente caso, as instâncias ordinárias entenderam 
ausente o requisito subjetivo para a concessão dos benefícios em 
decisão fundamentada, baseando-se em fatos concretos do 
conturbado histórico prisional do paciente, sobretudo em razão 
da prática de faltas disciplinares, duas delas de natureza grave, 
consistentes em furto, em 31/12/12, e abandono, em 5/1/2009, 
além de uma falta de natureza média, caracterizada pela falta de 
urbanidade, ocorrida em 18/2/13. Assim, evidenciada a 
idoneidade da fundamentação utilizada na origem, não há falar 
em flagrante ilegalidade que justifique a concessão da ordem de 
ofício.

4. É pacífico o entendimento desta Corte Superior de que a 
desconstituição da conclusão das instâncias ordinárias sobre o 
não preenchimento do requisito subjetivo para a concessão de 
benefícios prisionais implica no reexame aprofundado do 
conjunto fático-probatório, providência sabidamente 
incompatível com os estreitos limites da via eleita. Precedentes.

5. Esta Corte Superior possui entendimento no sentido de que 
não se aplica limite temporal para a análise do preenchimento 
do requisito subjetivo, devendo ser considerado todo o período 
de execução da pena, a fim de se aferir o mérito do apenado.

Habeas corpus não conhecido.

(HC 411.096/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
QUINTA TURMA, julgado em 04/09/2018, DJe 12/09/2018)

AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO 
PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME. REQUISITO 
SUBJETIVO NÃO PREENCHIDO. PRÁTICA DE FALTA 
GRAVE. ABANDONO DA EXECUÇÃO DA PENA. 
ELEMENTO CONCRETO.  FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
ANÁLISE DO REQUISITO DE ORDEM SUBJETIVA NA VIA 
ESTREITA DO WRIT. INVIABILIDADE. AGRAVO 
REGIMENTAL DESPROVIDO. I - Para a progressão de 
regime, deve o apenado preencher os requisitos de natureza 
objetiva (lapso temporal) e subjetiva, nos termos do art. 112 da 
LEP. 

II - Esta Corte Superior de Justiça possui entendimento 
consolidado no sentido de que "a análise desfavorável do mérito 
do condenado feita pelo Juízo das execuções, com base nas 
peculiaridades do caso concreto e levando em consideração fato 
ocorrido durante a execução da pena (fuga do estabelecimento 
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prisional), justifica o indeferimento do pleito de progressão de 
regime prisional, por inadimplemento do requisito subjetivo." 
(AgRg no HC 387.056/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Joel Ilan 
Pacionik, DJe 12/05/2017) III - Não se vislumbra ilegalidade no 
v. acórdão impugnado, que manteve o indeferimento do 
benefício da progressão de regime, ao entender que não está 
configurado o requisito subjetivo, considerando a prática de 
falta grave no curso da execução penal, consistente em fuga, ou 
seja, com base em elemento concreto da execução penal. IV - 
Nos termos da jurisprudência sedimentada nesta Corte Superior 
de Justiça, é inviável, em sede de habeas corpus, desconstituir a 
conclusão a que chegaram as instâncias ordinárias sobre o não 
preenchimento do requisito subjetivo para a progressão de 
regime, uma vez que tal providência implica reexame do 
conjunto fático-probatório dos autos da execução, procedimento 
incompatível com os estreitos limites da via eleita.

Agravo regimental desprovido.

(AgRg no HC 448.403/SP, Rel. Ministro FELIX FISCHER, 
QUINTA TURMA, julgado em 21/08/2018, DJe 27/08/2018)

AGRAVO REGIMENTAL. HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO 
PENAL. PROGRESSÃO DE REGIME. INDEFERIMENTO. 
REQUISITO SUBJETIVO. NÃO PREENCHIMENTO. 
AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. A progressão do regime prisional pode ser indeferida quando, 
a despeito de o reeducando apresentar bom comportamento 
carcerário certificado pelo diretor do estabelecimento prisional 
em que esteja cumprindo pena, o magistrado entender não 
implementado o requisito subjetivo com base em peculiaridades 
da situação fática que demonstrem a ausência de mérito do 
condenado, como o histórico carcerário que demonstra 
indisciplina consubstanciada em falta grave. Precedentes.

2. No caso destes autos, foram apresentados argumentos 
capazes de demonstrar a necessidade de maior cautela na 
concessão do benefício, especialmente relacionados ao histórico 
carcerário conturbado, com o registro de sete faltas disciplinares 
de natureza grave no curso da execução da pena.

3. Agravo regimental a que se nega provimento, 
recomendando-se ao Juízo das Execuções Penais competente 
que determine a realização de novo exame criminológico no 
paciente, nos moldes do art. 7º da Lei n. 7.210/84 para fins de 
avaliação dos requisitos para progressão de regime prisional.

(AgRg no HC 438.151/MS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 
QUINTA TURMA, julgado em 17/05/2018, DJe 01/06/2018)
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Registre-se, por oportuno, que é firme o posicionamento desta 

Corte Superior no sentido de ser inviável, em sede de habeas corpus, 

desconstituir a conclusão a que chegaram as instâncias ordinárias sobre o não 

preenchimento do requisito subjetivo, uma vez que tal providência implica no 

reexame do conjunto fático-probatório dos autos da execução, procedimento 

incompatível com os estreitos limites da via eleita.

Incide, na espécie, a seguinte diretriz jurisprudencial, verbis:

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO 
ORDINÁRIO. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO PENAL. 
INDEFERIMENTO DE PROGRESSÃO DE REGIME 
PRISIONAL PELO JUIZ DAS EXECUÇÕES. AUSÊNCIA 
REQUISITO SUBJETIVO. DECISÃO FUNDAMENTADA. 
ACÓRDÃO DA CORTE ESTADUAL QUE DETERMINA A 
REALIZAÇÃO DE EXAME CRIMINOLÓGICO. 
INEXISTÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 
REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
IMPOSSIBILIDADE NA VIA ELEITA.  HABEAS CORPUS 
NÃO CONHECIDO.

- Não há como conhecer de habeas corpus impetrado em 
substituição a recurso próprio (HC n. 109956, Relator Ministro 
MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, DJe 11/9/2012). 
Verifica-se o pedido deduzido na impetração apenas no tocante 
à existência de flagrante ilegalidade que justifique a concessão 
da ordem de ofício.

- A decisão do Juiz das Execuções, parcialmente mantida pelo 
Tribunal a quo, indeferiu de forma fundamentada o pedido de 
progressão de regime, por entender que não estava preenchido o 
requisito subjetivo para obtenção do benefício, tendo sido 
destacado, além da gravidade extremada com que o crime de 
latrocínio foi praticado pelo apenado - contra duas vítimas 
fatais, que foram ameaçadas, forçadas a ingerir veneno, 
esfaqueadas e, por fim, tiveram seus corpos queimados -, seu 
desfavorável histórico prisional que registra a prática de falta 
grave, consistente na posse de aparelho de telefone celular 
dentro do presídio. Todavia, a Corte Estadual entendeu ser 
prudente a realização de exame criminológico para confirmar a 
situação atual do apenado. Dessa forma, a exigência de 
elaboração da referida perícia para verificar a aptidão do 
paciente ao regime mais brando mostra-se adequada ao caso 
concreto, não cabendo nenhum reparo ao acórdão atacado.
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- É firme o posicionamento desta Corte Superior no sentido de 
ser inviável, em sede de habeas corpus, desconstituir a 
conclusão a que chegaram as instâncias ordinárias sobre o não 
preenchimento do requisito subjetivo, uma vez que tal 
providência implica no reexame do conjunto fático-probatório 
dos autos da execução, procedimento incompatível com os 
estreitos limites da via eleita.

Habeas corpus não conhecido.

(HC 300.090/SP, Rel. Ministro ERICSON MARANHO 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/SP), SEXTA 
TURMA, julgado em 06/08/2015, DJe 28/08/2015)

PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS 
SUBSTITUTIVO DE RECURSO ESPECIAL. NÃO 
CONHECIMENTO DO WRIT. EXECUÇÃO PENAL. 
PROGRESSÃO CONCEDIDA EM 1º GRAU. CASSAÇÃO 
PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. REQUISITO SUBJETIVO 
NÃO PREENCHIDO. PACIENTE QUE RESPONDE A 
SINDICÂNCIA PELA PRÁTICA DE FALTA GRAVE. EXAME 
CRIMINOLÓGICO. RESULTADO CONSIDERADO 
DESFAVORÁVEL PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. 
ILEGALIDADE FLAGRANTE. INEXISTÊNCIA. HABEAS 
CORPUS NÃO CONHECIDO.

1. Ressalvada pessoal compreensão diversa, uniformizou o 
Superior Tribunal de Justiça ser inadequado o writ em 
substituição a recursos especial e ordinário, ou de revisão 
criminal, admitindo-se, de ofício, a concessão da ordem ante a 
constatação de  ilegalidade flagrante, abuso de poder ou 
teratologia.

2. Legítima é a cassação da progressão de regime, a fim de que 
seja realizado exame criminológico, com base em fundamentos 
concretos, no caso pelo não preenchimento do requisito 
subjetivo em virtude, essencialmente, do fato de que o paciente 
responde a sindicância pela prática de falta grave e, ainda, em 
virtude do resultado do exame criminológico, tido como não 
inteiramente favorável ao paciente pelas instâncias ordinárias.

3. A estreita via do habeas corpus não se presta a contrariar o 
entendimento firmado pelas instâncias ordinárias acerca do 
preenchimento ou não do requisito subjetivo, dada a necessidade 
de incursão na seara fático-probatória, insuscetível nesta sede.

Precedentes.

4. Habeas corpus não conhecido.

(HC 304.130/SP, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA 
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TURMA, julgado em 16/10/2014, DJe 03/11/2014)

HABEAS CORPUS IMPETRADO EM SUBSTITUIÇÃO AO 
RECURSO PREVISTO NO ORDENAMENTO JURÍDICO. 1. 
NÃO CABIMENTO. MODIFICAÇÃO DE ENTENDIMENTO 
JURISPRUDENCIAL. RESTRIÇÃO DO REMÉDIO 
CONSTITUCIONAL. EXAME EXCEPCIONAL QUE VISA 
PRIVILEGIAR A AMPLA DEFESA E O DEVIDO PROCESSO 
LEGAL. 2. EXECUÇÃO PENAL. PROGRESSÃO DE 
REGIME. EXAME CRIMINOLÓGICO. DECISÃO 
MOTIVADA EM DADOS CONCRETOS DA EXECUÇÃO. 
PRÁTICA DE FALTA GRAVE. AUSÊNCIA DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. 3. HABEAS CORPUS NÃO 
CONHECIDO.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, buscando a 
racionalidade do ordenamento jurídico e a funcionalidade do 
sistema recursal, vinha se firmando, mais recentemente, no 
sentido de ser imperiosa a restrição do cabimento do remédio 
constitucional às hipóteses previstas na Constituição Federal e 
no Código de Processo Penal. Nessa linha de evolução 
hermenêutica, o Supremo Tribunal Federal passou a não mais 
admitir habeas corpus que tenha por objetivo substituir o 
recurso ordinariamente cabível para a espécie.

Precedentes. Contudo, devem ser analisadas as questões 
suscitadas na inicial no intuito de verificar a existência de 
constrangimento ilegal evidente - a ser sanado mediante a 
concessão de habeas corpus de ofício -, evitando-se prejuízos à 
ampla defesa e ao devido processo legal.

2. Não há se falar em constrangimento ilegal, visto que o 
Tribunal estadual, de forma fundamentada, justificou a 
necessidade da realização de exame criminológico com base em 
dados concretos aferidos durante a execução da pena, 
notadamente em razão das diversas faltas graves cometidas e 
também por ter praticado novo delito no gozo do beneficio de 
saída temporária anteriormente deferido, motivação que pesa de 
maneira desfavorável ao sentenciado.

3. Habeas corpus não conhecido.

(HC 291.844/SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 
QUINTA TURMA, julgado em 27/05/2014, DJe 04/06/2014)

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PROGRESSÃO DE REGIME. LIVRAMENTO 
CONDICIONAL. REQUISITO SUBJETIVO. EXAME 
CRIMINOLÓGICO DESFAVORÁVEL. INCIDÊNCIA DA 
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SÚMULA 439/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO.

1. Indeferimento do pedido de progressão de regime e de 
livramento condicional baseado no exame criminológico com 
parecer desfavorável e no cometimento de falta grave. Ausência 
do preenchimento do requisito subjetivo pelo paciente.

2. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 473.281/DF, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, 
QUINTA TURMA, julgado em 24/04/2014, DJe 30/04/2014)

HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO AO RECURSO 
APROPRIADO. DESCABIMENTO. EXECUÇÃO DA PENA. 
PROGRESSÃO DE REGIME. LIVRAMENTO 
CONDICIONAL. REQUISITO SUBJETIVO. EXAME 
CRIMINOLÓGICO DESFAVORÁVEL. DECISÃO 
MOTIVADA EM DADOS CONCRETOS DA EXECUÇÃO. 
PRÁTICA DE FALTA GRAVE. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL. INOCORRÊNCIA.

1. Os Tribunais Superiores restringiram o uso do habeas corpus 
e não mais o admitem como substitutivo de recursos, e nem 
sequer para as revisões criminais.

2. Após a alteração no art.112, da LEP, o exame criminológico 
deixou de ser imprescindível para a outorga do benefício 
pretendido, ressalvado, porém, ao Juízo das Execuções ou ao 
Tribunal, decidir, motivadamente, pela sua necessidade, 
conforme o teor da Súmula nº 439, do STJ.

3. O mesmo dispositivo exige, além do transcurso do lapso 
temporal, que o apenado ostente bom comportamento 
carcerário. No caso, o indeferimento do pedido de progressão 
de regime e de livramento condicional baseou-se no exame 
criminológico com parecer desfavorável, além dos delitos 
perpetrados e no cometimento de falta grave. Ausência do 
preenchimento do requisito subjetivo pelo paciente. Inexistência 
de constrangimento ilegal.

4. Habeas corpus não conhecido.

(HC 286.090/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA 
TURMA, julgado em 11/03/2014, DJe 19/03/2014)

Assim, não configurado, na espécie, constrangimento ilegal, a 

justificar a concessão do writ de ofício.

Diante do exposto, com fundamento no art. 34, XX, do RISTJ, 
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nego seguimento ao habeas corpus.

Publique-se. Intimem-se.

Sem recurso, arquivem-se os autos.

 

  

Brasília (DF), 11 de abril de 2019.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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